
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

14ª Sessão de 2025
(14ª Sessão Ordinária)
Data: 12/06/2025
Horário de início: 14:05 horas

Presidente: Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO
Juíza Federal PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA
Juíza Federal KARINA DE OLIVEIRA E SILVA
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-
2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de 07 de maio de 2020, do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por videoconferência no âmbito das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5051042-91.2024.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 44)

RECORRENTE: CELSO EDUARDO DE SALES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSEMARY DOS SANTOS (OAB RJ151396)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RACHEL ALENCAR DE CASTRO ARAUJO PASTOR

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO E CONCEDER O BENEFÍCIO
DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA NB 644.606.950-6 DESDE A DER, 18/07/2023,
COM A CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE, DESDE A
PERÍCIA JUDICIAL EM 29/01/2024, COM ACRÉSCIMO DO ADICIONAL DE 25%, A QUE ALUDE O
ART. 45 DA LEI 8.231/91.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5029053-92.2025.4.02.5101/RJ
(ADITAMENTO: 39)

RECORRENTE: ARILSON OLIVEIRA RIBEIRO
ADVOGADO(A): LUCIANA DE OLIVEIRA MURY DIAS (OAB RJ133972)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LUCIANA DE OLIVEIRA MURY DIAS POR
ARILSON OLIVEIRA RIBEIRO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5051042-91.2024.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5051042-91.2024.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5029053-92.2025.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5029053-92.2025.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECURSO CÍVEL Nº 5005660-75.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: ZELIA MARIA DA SILVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA CRISTINA COSTA TOSCANO (OAB RJ133071)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA NO SENTIDO DE
CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NO QUE FOI
ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA E A
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, A 3ª TURMA
RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL FLAVIA
HEINE PEIXOTO, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO A RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº
9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 12,
SENT1, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANA CRISTINA COSTA TOSCANO POR
ZELIA MARIA DA SILVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5004530-36.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: SELMA RIBEIRO PINHEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDLAINE RANIEL SIQUEIRA (OAB RJ247239)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA VALIDAR OS
RECOLHIMENTOS DE 17/02/2019 A 30/11/2019, 01/01/2020 A 31/10/2020 E DE 01/12/2020 A
30/11/2021 VERTIDOS NA QUALIDADE DE SEGURADA FACULTATIVA DE BAIXA RENDA E
CONDENAR O INSS A CONCEDER À PARTE AUTORA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
PROGRAMADA DO ART. 18 DA EC 103/19 DESDE A DER DE 14/10/2022 (EVENTO 1,
PROCADM14), PAGANDO-LHE AS PARCELAS VENCIDAS TAMBÉM A PARTIR DE 14/10/2022.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008390-08.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: OTACILIO FARIA DO ESPIRITO SANTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL DE CARVALHO STACKE (OAB RJ241114)
ADVOGADO(A): THIAGO PEREIRA MELO BARROS (OAB AL017940)

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DO RECURSO DO
INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA DESCONSIDERAR A
ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 09/02/2006 A 04/01/2008 E JULGAR TOTALMENTE
IMPROCEDENTE O PEDIDO. CONDENO O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO, MAS
SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO
EVENTO 14.
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RECURSO CÍVEL Nº 5004267-38.2022.4.02.5117/RJ (ADITAMENTO: 23)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: RAQUEL RAMOS DE FARIAS (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIA CRISTINA SANTOS MONTEIRO (OAB RJ199531)

RECORRIDO: MAXWELL FARIAS DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIA CRISTINA SANTOS MONTEIRO (OAB RJ199531)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CALCULADO SOBRE
AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85, §§2º E 3º, I, DO CPC.

RECURSO CÍVEL Nº 5005841-10.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: MATHEUS SALDANHA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIANA FERREIRA (OAB RJ114574)
ADVOGADO(A): LILIANE MENEZES CUNTA GONCALVES (OAB RJ154299)
ADVOGADO(A): GISELE FERNANDES ARANTES RODRIGUES DE BRITTO (OAB RJ132898)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO E, DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTO, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, O PEDIDO DE RECONHECIMENTO ESPECIAL DOS PERÍODOS DE
13/11/1982 A 12/09/1987, DE 10/11/1987 A 10/03/1990, DE 11/03/1990 A 17/05/1990 E DE 05/09/1990 A
01/07/1992, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº
9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LIANA FERREIRA POR MATHEUS
SALDANHA DE SOUZA

RECURSO CÍVEL Nº 5011702-74.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: LUCIA NAZARETH DE LIMA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIANA FERREIRA (OAB RJ114574)
ADVOGADO(A): GISELE FERNANDES ARANTES RODRIGUES DE BRITTO (OAB RJ132898)
ADVOGADO(A): LILIANE MENEZES CUNTA GONCALVES (OAB RJ154299)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA
CAUSA DE FORMA ATUALIZADA, CUJA EXIGIBILIDADE SUSPENSO, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.
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SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LIANA FERREIRA POR LUCIA NAZARETH
DE LIMA RIBEIRO

RECURSO CÍVEL Nº 5095619-57.2024.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 51)

RECORRENTE: ANDRE LUIZ RAMOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL DO CANTO SILVA

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012622-88.2023.4.02.5121/RJ (ADITAMENTO: 29)

RECORRENTE: JULIANA DE ALCANTARA SANTOS CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)
ADVOGADO(A): BEN HUR DO NASCIMENTO PERDIGAO (OAB RJ235820)
ADVOGADO(A): BRUNO FELIPE PAZOS HORA (OAB RJ247380)
ADVOGADO(A): MATHEUS CONTREIRAS PRADO (OAB RJ249197)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA E FIXAR O
TERMO INICIAL DO ACRÉSCIMO DE 25% NA DIB DA APOSENTADORIA: 24/08/2022. SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE
VENCEDOR).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MATHEUS CONTREIRAS PRADO POR
JULIANA DE ALCANTARA SANTOS CORREA

RECURSO CÍVEL Nº 5007150-81.2024.4.02.5118/RJ (ADITAMENTO: 40)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RECORRIDO: AMARO FRANCISCO DOS SANTOS MILO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLA CAMARDA PEREIRA (OAB RJ229216)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA E
EXCLUIR DA CONDENAÇÃO A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDOR).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: CARLA CAMARDA PEREIRA POR AMARO
FRANCISCO DOS SANTOS MILO

RECURSO CÍVEL Nº 5012210-59.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRENTE: KLEYTON MOISES MARQUES COTRIM (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): EMILY VANZIN (OAB RS120375)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: ALICE DE OLIVEIRA MARQUES (PAIS)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): EMILY VANZIN (OAB RS120375)
RECORRIDO: OS MESMOS
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: EMILY VANZIN POR ALICE DE OLIVEIRA
MARQUES

RECURSO CÍVEL Nº 5005749-77.2024.4.02.5108/RJ (ADITAMENTO: 22)

RECORRENTE: EDILSON COSTA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BERNARDO GUIMARAES MUNIZ NOGUEIRA (OAB RJ173618)
ADVOGADO(A): IGOR MORAES ROLIM CANDIDO (OAB RJ178592)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CAUSA DE FORMA
ATUALIZADA, CUJA EXIGIBILIDADE SUSPENDO, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: IGOR MORAES ROLIM CANDIDO POR
EDILSON COSTA DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5015596-98.2023.4.02.5121/RJ (ADITAMENTO: 32)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ERIDELTO PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB RJ172104)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E, DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, VI C/C §3º DO CPC. RECURSO DO INSS PREJUDICADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004872-52.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: LUIS MIGUEL DA SILVA BREVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): IRVANA DUARTE DE OLIVEIRA (OAB RJ109351)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
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PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: IRVANA DUARTE DE OLIVEIRA POR LUIS
MIGUEL DA SILVA BREVES

RECURSO CÍVEL Nº 5002963-76.2023.4.02.5114/RJ (ADITAMENTO: 24)

RECORRENTE: NILCE FONSECA TAKAKI (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARISSA CORDEIRO DE FREITAS (OAB RJ246948)
ADVOGADO(A): EDISON DE FREITAS (OAB RJ115081)
ADVOGADO(A): LUIS FELIPE CORDEIRO DE FREITAS (OAB RJ199781)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA
CAUSA DE FORMA ATUALIZADA, CUJA EXIGIBILIDADE SUSPENSO, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LUIS FELIPE CORDEIRO DE FREITAS POR
NILCE FONSECA TAKAKI

RECURSO CÍVEL Nº 5000397-92.2025.4.02.5112/RJ (ADITAMENTO: 53)

RECORRENTE: RICARDO SANTOS ARRABAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA PAULA FROSSARD GOMES (OAB RJ136444)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO DA PARTE AUTORA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANA PAULA FROSSARD GOMES POR
RICARDO SANTOS ARRABAL

RECURSO CÍVEL Nº 5000709-24.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: HAMILTON MARINS MACIEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): SARITA MONTEIRO LOPES (OAB RJ132514)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: MATHEUS DOS SANTOS PASSO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INTEGRALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, § 3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

RECURSO CÍVEL Nº 5005132-93.2024.4.02.5116/RJ (ADITAMENTO: 41)

RECORRENTE: MARIA DA PENHA DOS SANTOS RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINNICIUS DE MATOS HIPOLITO (OAB RJ220971)
ADVOGADO(A): MARCOS TEIXEIRA DA SILVA (OAB RJ204555)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ FERNANDES DE FREITAS (OAB RJ176579)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: VINNICIUS DE MATOS HIPOLITO POR
MARIA DA PENHA DOS SANTOS RODRIGUES

RECURSO CÍVEL Nº 5002383-88.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: MARIA CRISTINA DE SOUZA PIRES (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO SOUSA DA SILVA (OAB RJ239902)
ADVOGADO(A): NOELIA SOUZA DE AQUINO OLIVEIRA (OAB RJ246898)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ELISABETE ROCHA DO NASCIMENTO DE LIMA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), CUJA EXIGIBILIDADE RESTA
SUSPENSA, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: EDUARDO SOUSA DA SILVA POR MARIA
CRISTINA DE SOUZA PIRES

RECURSO CÍVEL Nº 5006306-25.2024.4.02.5121/RJ (ADITAMENTO: 47)

RECORRENTE: LUCAS SANTIAGO ANGELO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA GUALANDI DA COSTA DOS SANTOS (OAB RJ252339)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: JOICE RODRIGUES SANTIAGO ANGELO (PAIS) (INTERESSADO)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ADRIANA GUALANDI DA COSTA DOS
SANTOS POR LUCAS SANTIAGO ANGELO
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RECURSO CÍVEL Nº 5004357-05.2024.4.02.5108/RJ (ADITAMENTO: 35)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARCIA DO AMARAL PEREIRA LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSIANE RIBEIRO MOREIRA (OAB RJ232400)

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE
O PEDIDO. REVOGO A TUTELA DE URGÊNCIA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDOR).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JOSIANE RIBEIRO MOREIRA POR
MARCIA DO AMARAL PEREIRA LIMA

RECURSO CÍVEL Nº 5001564-72.2024.4.02.5115/RJ (ADITAMENTO: 50)

RECORRENTE: LUCAS FERNANDES VIEIRA PEIXOTO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): JACKSON EMANOEL CLAUSSEN SOARES (OAB RJ160852)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ANA CAROLINA TAMBARA DOS SANTOS

INTERESSADO: PATRICIA DE MATOS VIEIRA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): JACKSON EMANOEL CLAUSSEN SOARES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
RECURSO DO AUTOR PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JACKSON EMANOEL CLAUSSEN SOARES
POR LUCAS FERNANDES VIEIRA PEIXOTO

RECURSO CÍVEL Nº 5003395-85.2024.4.02.5106/RJ (ADITAMENTO: 28)

RECORRENTE: MICHELE DE ALMEIDA MARCELINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CIRO ROBERTO JUSTEN BACH JUNIOR (OAB RJ205796)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: MARIA ANGELA GAZANEGO PONTES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR CORRIGIDO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: CIRO ROBERTO JUSTEN BACH JUNIOR
POR MICHELE DE ALMEIDA MARCELINO
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RECURSO CÍVEL Nº 5002221-38.2024.4.02.5107/RJ (ADITAMENTO: 48)

RECORRENTE: GABRIEL MACIEL MOREIRA DOS SANTOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
(ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAIANE LIMA PEDROSA (OAB RJ255815)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES
PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

INTERESSADO: BRENDA MACIEL MOREIRA (PAIS) (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: DAIANE LIMA PEDROSA POR GABRIEL
MACIEL MOREIRA DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5009958-59.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SUZANA CORREA AMANCIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAMIRES BARBOSA DA SILVA DE MATOS (OAB RJ208379)
ADVOGADO(A): RIVIA GOMES DE SOUZA (OAB RJ208662)
ADVOGADO(A): ESTEFANIE BASTOS MARQUES (OAB RJ237956)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA
RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA NO
SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA NA ÍNTEGRA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL FLAVIA
HEINE PEIXOTO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E
SILVA, A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A
RELATORA, CONHECER DO RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA
CONDENÁ-LO A VALIDAR E COMPUTAR COMO CARÊNCIA AS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS
COMO SEGURADA BAIXA RENDA NO PERÍODO DE 4/2014 A 04/2016, DECLARAR QUE A
AUTORA POSSUI 148 MESES DE CARÊNCIA EM 06/2024 E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO
DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO., NOS TERMOS DO VOTO DA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE
PEIXOTO QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ESTEFANIE BASTOS MARQUES POR
SUZANA CORREA AMANCIO

RECURSO CÍVEL Nº 5005133-03.2023.4.02.5120/RJ (ADITAMENTO: 46)

RECORRENTE: MANOEL JOSE BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSEMARY DA GLORIA POPPE NEUMANN (OAB RJ107865)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CAMILLA COSTA DE CARVALHO RACHID SA REGO

PERITO: MARIO GUILHERME FERNANDES BARROCAS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.
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SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ROSEMARY DA GLORIA POPPE
NEUMANN POR MANOEL JOSE BARBOSA

RECURSO CÍVEL Nº 5007686-92.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: THELMA NEVES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA MELO SUITA (OAB RJ250759)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ALESSANDRA MELO SUITA POR THELMA
NEVES DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5109143-58.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: JORGE LUIZ DE SOUZA PESSANHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO INACIO DA SILVA (OAB RJ176664)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003522-23.2024.4.02.5106/RJ (ADITAMENTO: 45)

RECORRENTE: MARCELO DE FREITAS LAGE (AUTOR)
ADVOGADO(A): UADI ELIAS WIDER (OAB RJ177994)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: MARIA ANGELA GAZANEGO PONTES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006022-90.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: MARIA CECILIA MACIEL MARLETTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WALTER DEMIAN ROITMAN (OAB RJ126923)
ADVOGADO(A): ELISANGELA LUIZ MATIAS OTTONI COSTA DA SILVA (OAB RJ229479)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA CONDENAR O INSS A
CONCEDER À PARTE AUTORA O BENEFÍCIO DE SALÁRIO-MATERNIDADE DESDE 25/06/2020 E
POR 120 DIAS, PAGANDO-LHE AS PARCELAS EM ATRASO CORRIGIDAS NA FORMA DO
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MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDORA). PUBLIQUE E INTIMEM-SE.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.
PREFERÊNCIA: WALTER DEMIAN ROITMAN POR MARIA CECILIA MACIEL MARLETTA

RECURSO CÍVEL Nº 5002067-29.2024.4.02.5104/RJ (ADITAMENTO: 25)

RECORRENTE: ANTONIA ABREU DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JESSICA MACEDO SILVA (OAB RJ231639)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CAIO TASSO BRETAS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO A ELE, REFORMANDO PARCIALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA, CONDENANDO O INSS A CONCEDER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DESDE 26/07/2024, DATA DA PERÍCIA JUDICIAL, FIXANDO A
DATA DE CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO (DCB) EM 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, RESSALVADA A POSSIBILIDADE DE PEDIDO DE
PRORROGAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA, OBSERVADA A ANTECEDÊNCIA REGULAMENTAR.
DEFIRO NESTES TERMOS A TUTELA ANTECIPADA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: JESSICA MACEDO SILVA POR ANTONIA ABREU DE SOUZA

RECURSO CÍVEL Nº 5004757-77.2024.4.02.5121/RJ (ADITAMENTO: 34)

RECORRENTE: ELISANGELA GONCALVES SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATHALIA SANTOS JORDAO (OAB RJ243935)
ADVOGADO(A): SIMONE DE SOUZA ALVES JORDAO (OAB RJ135962)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CAROLINE SOUZA BESSA MONTEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O REGULAR
PROCESSAMENTO DO FEITO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR. DECORRIDO O PRAZO PARA EVENTUAL RECURSO, DÊ-SE BAIXA.

PREFERÊNCIA: NATHALIA SANTOS JORDAO POR ELISANGELA GONCALVES SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5002273-47.2023.4.02.5114/RJ (ADITAMENTO: 21)

RECORRENTE: VERA LUCIA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JACYR PIMENTEL DE BARROS (OAB RJ073374)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA REFORMAR A SENTENÇA PARA
QUE O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO SEJA CONCEDIDO À
PARTE AUTORA, COM EFEITOS FINANCEIROS DESDE 23/6/2022. SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
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VENCEDOR. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.
PREFERÊNCIA: JACYR PIMENTEL DE BARROS POR VERA LUCIA DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5130692-27.2023.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 49)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROBERTO LUIZ DE OLIVEIRA SANTANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAYARA FERREIRA ROGERIO (OAB RJ239627)

PERITO: ABEL FERREIRA CARNEIRO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

PREFERÊNCIA: RAYARA FERREIRA ROGERIO POR ROBERTO LUIZ DE OLIVEIRA SANTANA

RECURSO CÍVEL Nº 5121743-14.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: JOSE GOMES CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIO BRANCO PEREIRA (OAB RJ117616)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A
SENTENÇA PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, CONDENAR O INSS A AVERBAR,
PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS, OS PERÍODOS DE 09/05/2005 A 17/06/2008 E DE 01/07/1997 A
06/05/2005 E REVISAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE NB 210.243.835-4
PERCEBIDO PELA PARTE AUTORA DESDE 19/08/2023 (EVENTO 1, CCON12), EM VIRTUDE
DESTE ACRÉSCIMO. FICA MANTIDA A SENTENÇA NO PONTO EM QUE DETERMINOU A
RETIFICAÇÃO DO TERMO FINAL DO VÍNCULO COM A EMPRESA "NACIONAL INFORMÁTICA"
PARA O DIA 02/01/1990. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

PREFERÊNCIA: KATIENE SILVA SENA POR JOSE GOMES CORREA

RECURSO CÍVEL Nº 5070471-44.2024.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 27)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: TANIA MARIA RODRIGUES BOLDIAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEWTON RODRIGUES JUNIOR (OAB RJ158253)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC.. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

PREFERÊNCIA: NEWTON RODRIGUES JUNIOR POR TANIA MARIA RODRIGUES BOLDIAO
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RECURSO CÍVEL Nº 5007243-72.2023.4.02.5120/RJ (ADITAMENTO: 42)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARCOS ANTONIO DA SILVA GUERRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SHARON VIEIRA RIBEIRO (OAB RJ205883)
ADVOGADO(A): KARINA CARREIRA DE ARAUJO (OAB RJ216660)
ADVOGADO(A): SILVIA DE BRAGA ARAO (OAB RJ074734)
ADVOGADO(A): CIPRIANO SIQUEIRA DA FONSECA (OAB RJ082876)

PERITO: FATIMA CRISTINA RIBEIRO RODRIGUES FERREIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. TRANSITADO EM
JULGADO, RETORNEM AO JUÍZO A QUO.

PREFERÊNCIA: KARINA CARREIRA DE ARAUJO POR MARCOS ANTONIO DA SILVA GUERRA

RECURSO CÍVEL Nº 5002704-86.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: ALESSANDRA DE OLIVEIRA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HAROLDO AZEVEDO MENDES FILHO (OAB CE034898)

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS. DEIXO DE CONDENAR OS RECORRENTES AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA PARTE CONTRÁRIA, HAJA VISTA A
SUCUMBÊNCIA TOTAL E RECÍPROCA, À LUZ DO DISPOSTO NO ART. 85 § 14º DO CPC.

PREFERÊNCIA: HERITON XIMENES MOREIRA POR ALESSANDRA DE OLIVEIRA PEREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5001131-42.2022.4.02.5114/RJ (ADITAMENTO: 26)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: FLAVIO CHAVES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRA AVELINO SANT ANNA (OAB RJ211869)
ADVOGADO(A): JULIANA GUEDES PINTO (OAB RJ143796)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

PREFERÊNCIA: ALEXANDRA AVELINO SANT ANNA POR FLAVIO CHAVES DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5013619-28.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: RENILDA CARVALHO DA PAIXAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BENILTON SALES DE SOUZA (OAB RJ227798)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
CAMPOS DOS GOYTACAZES / ITAPERUNA / MACAÉ - RJ
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA CONDENAR O INSS A
IMPLANTAR EM SEU FAVOR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL DESDE A
DER, 02/01/2023 (EVENTO 1, PROCADM8 - FL. 01), COM INCIDÊNCIA DA SELIC, CONFORME A
PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113/2021.

PREFERÊNCIA: BENILTON SALES DE SOUZA POR RENILDA CARVALHO DA PAIXAO

RECURSO CÍVEL Nº 5000286-73.2023.4.02.5114/RJ (ADITAMENTO: 52)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOSE CARLOS ROMAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAELA MONTEIRO ROCHA (OAB RJ241062)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: FATIMA CRISTINA RIBEIRO RODRIGUES FERREIRA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005704-94.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: SOPHIA DUQUE ESTRADA MEYER CALDEIRA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
(ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCILENE MARGARETE CAVALCANTE MARQUES (OAB RJ084430)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA

INTERESSADO: GISELE CRISTINA DUQUE ESTRADA MEYER CALDEIRA (PAIS) (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), CUJA EXIGIBILIDADE RESTA
SUSPENSA, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA . É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5090568-65.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: MARCIO ANDRE DA SILVA BELEM (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAIQUE VINICIUS CASTRO SOUZA (OAB SP403110)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/95 C/C ART.
1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE
A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA CAUSA, COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA JÁ DEFERIDA NO EVENTO 5,
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CONFORME § 3º DO ART. 98 DO CPC. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO
OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.
É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000169-81.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JULIO CESAR DE OLIVEIRA GUIMARAES (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): PIERRE LUIZ DE SOUSA (OAB MG201389)
ADVOGADO(A): GECILANE RODRIGUES DOS SANTOS (OAB MG192503)

RECORRIDO: EDISON ALVES GUIMARAES (PAIS) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. REVOGO A
TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. INTIME-SE O INSS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005976-31.2024.4.02.5120/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: ROSINETE GONCALVES PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARISSA RAMOS DA SILVA COSTA (OAB RJ257933)
ADVOGADO(A): RODRIGO AZEVEDO DE SOUZA (OAB RJ252563)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: MOISES VIEIRA NUNES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004427-71.2023.4.02.5103/RJ (ADITAMENTO: 30)

RECORRENTE: TELMA MOCO DA CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RONIELLI CORTES PIERONI (OAB RJ144422)
ADVOGADO(A): ERCILANE BRAGA DE SOUZA PIERONI (OAB RJ178426)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO A
RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA
(ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001),
MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
NO EVENTO 4. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003122-53.2022.4.02.5114/RJ (ADITAMENTO: 31)

RECORRENTE: DALGIZA FERREIRA DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO A RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10%
DO VALOR DA CAUSA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º
DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 3. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001312-87.2024.4.02.5109/RJ (ADITAMENTO: 33)

RECORRENTE: VALDELI DIONISIO FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANA SILVA MATOS (OAB RJ177047)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM
10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDA (ARTIGO 55, CAPUT,
DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 3.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007372-43.2024.4.02.5120/RJ (ADITAMENTO: 36)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5003138-60.2024.4.02.5106/RJ (ADITAMENTO: 37)

RECORRENTE: MAIANA DOS REIS AFONSO MAIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GISELE DOS SANTOS DA CRUZ (OAB RJ214855)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: PRISCILA GOMES BALTOR

PERITO: JULIANO VINICIUS DE AZEVEDO FIGUEIREDO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5002012-51.2024.4.02.5113/RJ (ADITAMENTO: 38)

RECORRENTE: EMANOEL JANSEN DE SOUZA VIANA MACHADO (RELATIVAMENTE
INCAPAZ (ART. 4º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CASSIA BOEIRA PETERS LAURITZEN (OAB SC036227)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA MUELLER
INTERESSADO: SANDRA CABRAL MACHADO (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CASSIA BOEIRA PETERS LAURITZEN

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004969-28.2024.4.02.5112/RJ (ADITAMENTO: 43)

RECORRENTE: JOSE ANTONIO PERES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERCILANE BRAGA DE SOUZA PIERONI (OAB RJ178426)
ADVOGADO(A): RONIELLI CORTES PIERONI (OAB RJ144422)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA E
DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA O REGULAR
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5041170-18.2025.4.02.5101/RJ
(MESA: 1)

RECORRENTE: LUIZ CARLOS FERREIRA
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ MANGIA VENTURA (OAB RJ159119)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003156-75.2024.4.02.5108/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA
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RECURSO CÍVEL Nº 5016920-52.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MARGARETH RIBEIRO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA VICENTE (OAB RJ131813)
ADVOGADO(A): BERNARDO ARANTES CUNHA (OAB RJ201439)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003012-26.2023.4.02.5112/RJ (MESA: 3)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RECORRIDO: AMARO VIEIRA DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002328-67.2024.4.02.5112/RJ (MESA: 4)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA IZABEL MEDEIROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA RODRIGUES LEMES PEREIRA (OAB MG211305)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001419-95.2024.4.02.5121/RJ (MESA: 5)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: THIAGO DE OLIVEIRA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON PANTOJA VITORIANO (OAB RJ219743)
ADVOGADO(A): AMAURI PEREIRA DE SANTANA (OAB RJ075810)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5092090-64.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 6)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MANOEL RAIMUNDO PEREIRA DE MATTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ULISSES DE LIMA JUNIOR (OAB PE029475)
ADVOGADO(A): MARIANA GEANE DE LEMOS (OAB PE054446)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000737-19.2023.4.02.5108/RJ (MESA: 7)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: NATALIA OLIVEIRA FERREIRA (PAIS) (AUTOR)
RECORRIDO: ARTHUR FERREIRA ALVES (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSIANE DE OLIVEIRA AFFONSO (OAB RJ124994)
ADVOGADO(A): FRANCIANE BASTOS DE CARVALHO (OAB RJ183264)
ADVOGADO(A): GUSTAVO PEREIRA SAMPAIO (OAB RJ224693)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5011964-04.2022.4.02.5120/RJ (MESA: 8)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: TAMIRES DE ARAUJO ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA DA SILVA FRAGA (OAB RJ121486)
RECORRIDO: THEO FERNANDO ROCHA PIASSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA DA SILVA FRAGA (OAB RJ121486)

RECORRIDO: LARA ROCHA PIASSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA DA SILVA FRAGA (OAB RJ121486)

RECORRIDO: ELOA ROCHA PIASSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA DA SILVA FRAGA (OAB RJ121486)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARINA DE OLIVEIRA E SILVA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

Encerrou-se a sessão às 19:34 horas, tendo sido julgado(s) 61 processo(s). Presentes na sala de sessões do 9º
andar, os(as) Exmos. (as) Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO, Juíza Federal PAULA PATRÍCIA
PROVEDEL MELLO NOGUEIRA e o Juíza Federal KARINA DE OLIVEIRA E SILVA, em substituição
ao Juiz Federal Alexandre da Silva Arruda, convocado no TRF2.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2025.


